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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Fluxo de pedestres justifica a implantação imediata de calçamento, inclusive, com acessibilidade aos
cadeirantes e demais sinalizações para pessoas com necessidades especiais.

Solicita acessibilidade no ponto de ônibus na R. Planalto Borborema com a R. Monte Roraima no b. São
Gabriel. Presença de deficientes no bairro com dificuldade de acesso ao ponto de ônibus. Fazer calçada com
acessibilidade até na esquina.
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Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pamela Volp
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